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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros

Despacho n.º 3298-A/2020

Sumário: Determina que se proceda à publicação do Diário da República no sábado dia 14 de 
março de 2020 e no domingo dia 15 de março de 2020.

O Regulamento de Publicação de Atos no Diário da República, aprovado pelo Despacho Nor-
mativo n.º 15/2016, de 21 de dezembro, estabelece, no seu artigo 5.º, que o Diário da República é 
publicado todos os dias úteis, sem prejuízo da possibilidade de publicação aos sábados, domingos 
e feriados, em casos excecionais devidamente justificados, mediante despacho do membro do 
Governo responsável pela sua edição.

Atendendo à situação da epidemia SARS -CoV -2, e, bem assim, da doença COVID -19, exige-
-se a implementação de medidas de caráter excecional, verificando -se a necessidade de proceder 
à publicação de atos normativos.

Assim:
Nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Publicação de Atos no Diário da República, 

aprovado pelo Despacho Normativo n.º 15/2016, de 21 de dezembro, determino que se proceda 
à publicação do Diário da República no sábado dia 14 de março de 2020 e no domingo dia 15 de 
março de 2020, caso se verifique necessário.

13 de março de 2020. — O Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros, 
André Moz Caldas.

313120811 
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA E SAÚDE

Gabinetes do Ministro da Administração Interna e da Ministra da Saúde

Despacho n.º 3298-B/2020

Sumário: Declaração de situação de alerta em todo o território nacional.

Considerando que a Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, declarou a 
situação de Emergência de Saúde Pública de Âmbito Internacional da COVID -19 e que, em 11 de 
março de 2020, considerou a COVID -19 como uma pandemia;

Atendendo à situação epidemiológica a nível mundial e a que têm vindo a aumentar os casos 
de infeção em Portugal, com o alargamento progressivo da sua expressão geográfica;

Considerando ser fundamental conter as possíveis linhas de contágio para controlar a situação 
epidemiológica em Portugal;

Na sequência da avaliação efetuada pela Comissão Nacional de Proteção Civil nas reuniões 
realizadas nos dias 3 e 9 de março de 2020;

Em consonância com as decisões tomadas pelo Conselho de Ministros na reunião do dia 
12 de março de 2020;

Ao abrigo do n.º 6 do artigo 8.º e do n.º 1 do artigo 9.º, e no uso das competências previstas 
no n.º 2 do artigo 13.º, da Lei de Bases de Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de 
julho, na sua redação atual, e no n.º 3 da Base 34 da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei 
n.º 95/2019, de 4 de setembro:

1 — Declara -se a situação de alerta, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º 
da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual.

2 — A situação de alerta abrange todo o território nacional e vigora até 9 de abril de 2020, 
podendo ser prorrogada em função da evolução da situação epidemiológica.

3 — No âmbito da situação de alerta, determina -se a adoção das seguintes medidas, de ca-
rácter excecional:

a) Aumento do estado de prontidão das forças e serviços de segurança e de todos os agen-
tes de proteção civil, com reforço de meios para eventuais operações de apoio na área da saúde 
pública;

b) Interdição da realização de eventos, de qualquer natureza, em recintos cobertos que, 
previsivelmente, reúnam mais de 1000 pessoas e ao ar livre com, previsivelmente, mais 
de 5000 pessoas;

c) Suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de restauração e de bebidas que dis-
ponham de salas ou de espaços destinados a dança;

d) Acompanhamento da situação por uma subcomissão, no âmbito da Comissão Nacional de 
Proteção Civil, em regime de permanência, enquanto estrutura responsável pela recolha e tratamento 
da informação relativa ao surto epidémico em curso, garantindo uma permanente monitorização 
da situação;

e) Ativação do sistema de avisos à população pela Autoridade Nacional de Emergência e 
Proteção Civil (ANEPC).

4 — O Ministro da Administração Interna, através de despacho conjunto com a Ministra da 
Saúde e a tutela setorial, adota as medidas adicionais que se mostrem necessárias ao cumprimento 
dos objetivos que justificam a presente declaração da situação de alerta.

5 — As comissões municipais e os centros de coordenação operacional distrital de proteção 
civil monitorizam a situação nas suas áreas de competência territorial, devendo informar pronta-
mente o Centro de Coordenação Operacional Nacional.

6 — Durante o período de vigência da declaração de alerta, os cidadãos e as demais enti-
dades têm, nos termos dos n.os 1 a 3 do artigo 6.º da Lei de Bases da Proteção Civil, o dever de 
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colaboração, nomeadamente no cumprimento de ordens ou instruções dos órgãos e agentes res-
ponsáveis pela segurança interna e pela proteção civil e na pronta satisfação de solicitações que 
justificadamente lhes sejam feitas pelas entidades competentes para a concretização das medidas 
que justificam a presente declaração.

7 — A desobediência e a resistência às ordens legítimas das entidades competentes, quando 
praticadas em situação de alerta, constituem crime e são sancionadas nos termos da lei penal, 
sendo as respetivas penas agravadas em um terço, nos seus limites mínimo e máximo, nos termos 
do n.º 4 do artigo 6.º da Lei de Bases da Proteção Civil.

8 — A declaração da situação de alerta entra em vigor imediatamente.

13 de março de 2020. — O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento 
Cabrita. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

313121005 
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA, SAÚDE  E INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinetes do Ministro da Administração Interna, da Ministra da Saúde
e do Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações

Despacho n.º 3298-C/2020

Sumário: Determina a interdição do desembarque e licenças para terra de passageiros e tripula-
ções dos navios de cruzeiro nos portos nacionais.

Considerando que a Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, declarou a 
situação de Emergência de Saúde Pública de Âmbito Internacional do surto de novo coronavírus 
SARS -CoV -2 e que, em 11 de março de 2020, considerou a COVID -19 como uma pandemia;

Atendendo à situação epidemiológica a nível mundial e a que têm vindo a aumentar os casos 
de infeção em Portugal, com o alargamento progressivo da sua expressão geográfica;

Considerando ser fundamental a tomada de medidas de contenção das possíveis linhas de 
contágio para controlar a situação epidemiológica em Portugal;

Tendo em consideração que a experiência internacional demonstra o elevado risco decorrente 
do desembarque de passageiros e tripulações dos navios de cruzeiro;

Na sequência da avaliação efetuada pela Comissão Nacional de Proteção Civil nas reuniões 
realizadas nos dias 3 e 9 de março de 2020;

Em consonância com as decisões tomadas pelo Conselho de Ministros na reunião do dia 
12 de março de 2020;

Nos termos conjugados do n.º 1 do artigo 19.º, do n.º 1 do artigo 27.º e do artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, do n.º 2 do artigo 33.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de 
julho, e do n.º 1 do Despacho n.º 819/2020, de 15 de janeiro, do Ministro das Infraestruturas e Ha-
bitação, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2020, o Ministro da 
Administração Interna, a Ministra da Saúde e o Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações 
determinam:

1 — Interditar o desembarque e licenças para terra de passageiros e tripulações dos navios 
de cruzeiro nos portos nacionais.

2 — O disposto no número anterior não se aplica aos cidadãos nacionais ou aos titulares de 
autorização de residência em Portugal.

3 — Os navios de cruzeiro estão autorizados a atracar nos portos nacionais para abasteci-
mento e manutenção.

4 — O disposto no n.º 1 não prejudica o desembarque em casos excecionais, mediante auto-
rização da autoridade de saúde.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir das 00:00 h do dia 14 de março de 2020 até 
9 de abril de 2020, podendo ser prorrogada em função da evolução da situação epidemiológica.

13 de março de 2020. — O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento 
Cabrita. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões. — O Se-
cretário de Estado Adjunto e das Comunicações, Alberto Afonso Souto de Miranda.

313122456 
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